


CÂMARA MUNICIPAL DE 

IMEIRA 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 O item 1, da cláusula TERCEIRA, da vigência, passa a ter a redação a se­
guir. 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica esten­
dido por 12 meses, a partir de 28 de novembro do ano cor­
rente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 O item 1, da cláusula NONA, do preço, passa a ter a redação a seguir: 

9.1 Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA o valor de 2.520,73 (dois mil, quinhentos 
e vinte reais e setenta e três centavos) por cada uma das 
54 sessões presumidas para o período, sendo o valor total 
estimado de R$ 136.119,42 (cento e trinta e seis mil, cento 
e dezenove reais e quarenta e dois centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. Todas as demais cláusulas e aditamentos anteriores são mantidos para to­
dos os efeitos legais 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente adi­
tamento de contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes abaixo. 

Limeira, 27 de novembro de 2025. 

CÂMARA MUNICI 

EVERTON OLIVEI 

PRESIDEN 

STEREO LTDA 

OSÉZOVICO 
ANTE LEGAL 

PALÁCIO TATUlífU: Rua Pedro Zaiccan� n 7 - Jardim Nova IUilla t CEP: 13484.350 1 Limeira-SP I 19 3404. 7500 119 3404.7502 
www.li eim.sp.leg.br I contato@límeira.sp.leg.br I facebook: camaralimeira I twitter: camaradeli eira I youtube: camara eli eira 




